
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2024

Ementa: Moção de Pesar pelo falecimento da Srª Rita de Cássia Batista
Simão.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto regimental  desta Casa,  apresenta à Mesa, a  Moção de  Pesar
pelo  falecimento da  Srª  Rita  de  Cássia  Batista  Simão no  dia  25 de
novembro de 2024.

Nos  deixa  a  cidadã,  um exemplo  de  esposa,  mãe,  filha,
amiga,  que  com  sua  alegria  contagiava  a  quem  conhecia.  Grande
mulher  trabalhadora,  resiliente,  sempre  à  disposição  para  ajudar  e
apoiar a todos ao seu redor e muito amada por todos seus familiares e
amigos.

Sabemos que Deus tem um propósito para nossas vidas e
que Ele sabe de todas as coisas. Temos a certeza de que, a Srª Rita de
Cássia,  cumpriu  seu  propósito  e  será  sempre  lembrada  com  muito
carinho por todos.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção à família enlutada.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 26 de novembro de 2024. 

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho (Dr. Vitor Tadeu) 
Vereador – MDB
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